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EXTRATO DO ADITIVO DE TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 003/2022 
 
 
PARTES:  

Fundo Municipal de Saúde de Cassilândia-MS – CNPJ n° 15.361.282/0001-20 e; 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Cassilândia/MS – CNPJ 
n.° 01.236.413/0001-32 
 

OBJETO:  
O presente Termo de Colaboração tem por objeto a celebração de parceria a ser 
executada em regime de mútua cooperação, a execução de serviços técnicos 
profissionais especializados de caráter continuado, permanente e planejado da 
Política Nacional de Saúde da Pessoa Portadora de Deficiência, conforme condições 
fixadas neste instrumento e seus anexos. 
 

VIGÊNCIA:  
31 de dezembro de 2023 a 31 de março de 2024 

 
DATA DA ASSINATURA: 

29/11/2023 
 
ASSINAM:  

Mara Nilza da Silva Adriano 
Rezu Costa Ribeiro 
 
 
 
 
 
 
 

 


